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LEI Nº 1552/2001 

 

Que dá nova redação ao Parágrafo único do Art. 73 

da Lei Municipal nº 1003, de 22 de maio de 1986. 

 

 O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º  O parágrafo único do art.73, da Lei Municipal nº 1003 de 22 de maio de 1986 passa a ter a 

seguinte redação: 

 

“Parágrafo único.  Ao coordenador de escola poderá ser atribuída gratificação de 30% (trinta por 

cento)”. 

    

Art. 2º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária :08.42.188.2.032     3.1.1.1.00 

 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 de 

fevereiro de 2001. 

 

Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 2 de maio de 2001. 

 

Wilson Siqueira 

Prefeito Municipal 

 

Rafael Antônio Saullo 

Secretário Municipal Planejamento 

 

 

 

 

      

 


